
 
 

APÊNDICE IX DO TERMO DE REFERÊNCIA - DECLARAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TERCEIRIZADOS 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE, CONFIDENCIALIDADE E 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 

Eu, ........................................................................................, portador da 
Carteira de Identidade nº ..............................., empregado da empresa 
.................................................., inscrita no CNPJ nº ....................................., 
para exercer a função de ...................................................., declaro perante a 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA os seguintes termos, 
comprometendo-me a: 
 
I - DA RESPONSABILIDADE 
a) ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentando-se 
apenas quando substituído por outro trabalhador ou quando autorizado pelo 
supervisor; 
b) apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, asseado e identificado 
por crachá; 
c) cumprir as normas de segurança estabelecidas pelo CONTRATANTE para 
acesso às suas dependências; 
d) cumprir o código de conduta do Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA; 
e) comunicar ao supervisor a ocorrência de qualquer irregularidade na prestação 
dos serviços; 
f) observar as normas relativas à conduta profissional e as técnicas de 
atendimento ao público, agindo com cortesia, educação, urbanidade, servidores 
e com o público em geral; 
g) zelar pela preservação do patrimônio do CONTRATANTE que esteja sob sua 
responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a boa aparência dos 
locais de trabalho e solicitando a devida manutenção, quando necessário; 
h) operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e 
sistemas informatizados disponíveis para a execução dos serviços; 
i) conhecer as atribuições e a finalidade do posto de trabalho que ocupa, assim 
como a forma de utilização dos equipamentos colocados à sua disposição; 
j) assumir o posto de trabalho com todos os acessórios necessários para a 
adequada prestação dos serviços; 
k) receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto de trabalho, relatando ao 
sucessor eventuais ordens e orientações recebidas durante a jornada de 
trabalho; 
l) guardar sigilo em relação a assuntos dos quais venha a ter conhecimento em 
virtude da prestação dos serviços; 
m) manter atualizada a documentação utilizada no posto de trabalho; 
n) buscar orientação junto ao fiscal(is) e/ou gestor de contrato, em caso de 
dificuldades no desempenho das suas atividades, repassando-lhe o problema; 
o) adotar as providências que estiverem ao seu alcance para sanar 
irregularidades ou agir em casos emergenciais; 



 
 

p) levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação 
considerada importante, com a qual vier a ter contato em razão da prestação dos 
serviços; 
q) em caso de desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente ao 
fiscal(is) e/ou gestor de contrato, registrando posteriormente a ocorrência por 
escrito; 
r) não realizar horas extras ou dilação de jornada sem prévia autorização 
superior pelo órgão juntamente com a empresa contratada; 
s) não exercer qualquer tipo de atividade comercial (venda, promoção, 
representação, etc.) dentro das dependências da Câmara, inclusive no intervalo 
de almoço. 
 
II - DA CONFIDENCIALIDADE 
Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei 
Federal nº. 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação) e ao princípio da transparência, a CONTRATADA e seus 
representantes ficam cientes do acesso e da divulgação, por esta CÂMARA, de 
seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço 
comercial, endereço residencial e endereço eletrônico. O tratamento desses 
dados pelo setor público prescinde de consentimento do titular (art. 7°, III), 
inclusive para eventual compartilhamento (art. 26, § 1º, IV, c/c art. 27, III), e a sua 
utilização ficará limitada às atividades decorrentes da execução contratual ou de 
obrigações legais, sob pena de incidência das sanções legais e das previstas 
neste instrumento, além da responsabilização administrativa, civil e criminal, 
observado o devido processo que assegure a ampla defesa e o contraditório. 
Dessa forma, comprometo-me a: 
a) não utilizar informações sigilosa (protegida por legislação específica) ou 
pessoal a que tiver acesso, para lograr benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, 
presente ou futuro, ou para o uso de terceiros. Estas informações nos diversos 
formatos (impresso, magnético ou digital) devem ser tratadas com absoluta 
reserva em qualquer condição e não podem ser divulgadas ou dadas a conhecer 
a terceiros não autorizados, inclusive aos próprios usuários (servidores públicos, 
estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados) da Câmara, sem a 
autorização. 
b) não efetuar gravação ou cópia da documentação sigilosa ou pessoal a que 
tiver acesso para fins diversos não relativos à função ou cargo; 
c) respeitar as normas de segurança e restrições de sistema impostas pelos 
sistemas de segurança implantados na instituição, bem assim observar as 
normas e limites para o tratamento de dados pessoais estabelecidos na LGPD. 
 
O não cumprimento deste Termo implicará, para os que estiverem envolvidos na 
violação do sigilo e uso das informações da Câmara, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, nas seguintes sanções: 
 
Para parceiros, estagiários, prestadores de serviço ou terceirizados: variando de 
advertência à rescisão do respectivo contrato de prestação de serviço, com 
aplicação de todas as multas nele previstas por inadimplemento. 



 
 

 
Art. 325 – Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que 
deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não 
constitui crime mais grave. (CÓDIGO PENAL BRASILEIRO - Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.) 

 
III - DO NÃO PARENTESCO 
Em conformidade com o Decreto n° 7.203/2010, é vedado à empresa contratar 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos 
de direção e de assessoramento ou agentes políticos vinculados a respectiva 
Câmara contratante. Dessa forma, por meio deste termo: 
a) Declaro não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento ou agentes políticos vinculados a Câmara Municipal de 
Vitória da Conquista/BA; 
b) Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 
legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo poderá implicar 
responsabilizações civil, administrativa e penal contido no art. 299 §1º do Código 
Penal Brasileiro. 
 
Declaro estar de acordo com o presente Termo e o assino junto ao preposto e 
representantes da empresa. 
 
 

______________________________ 
Local, data 

 
 
 

__________________________ 
Assinatura do terceirizado 


